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CÂMARALEGISLATIVA DODISTRITO
Gabinete do Deputado Valdelino Barcelos

FEDERAL

INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado Valdelino Barcelos)

llID 1700r2019 Sugere providências ao
Excelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal, através do DER
no sentido de construir defensas
metálicas na DF-020, nas
proximidades da passarela da Nova
Colina, Sobradinho, RA - V

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere providências ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, através do
DER no sentido de construir defensas metálicas na DF-020, nas
proximidades da passarela da Nova Colina, Sobradinho, RA-V
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JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de uma demanda relacionada principalmente a
diminuição dos casos de atropelamento que, infelizmente, estão se
tornando cada vez mais comuns nesta Região.

Foi construída uma passarela em frente a Nova Colina,
Sobradinho - DF, no entanto, como os moradores não estão
utilizando esse meio seguro para atravessar a DF-020, gostaríamos
de sugerir para que se construa defensas metálicas, que são
dispositivos de proteção contínua, na DF-020, nas proximidades da
Nova Colina, para que desse modo "force" a população a utilizar a
passarela, e claro, ajude na preservação de vidas.
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Portanto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, através do DER no sentido de
construir defensas metálicas na DF-020, nas proximidades da
passarela da Nova Colina, Sobradinho, RA-V
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

11] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

lll$ill CAS (art. 65/RICLDF)

[1:] CDC (art. 66/RiCLDF)

L CEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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